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À CEFOR:

 

Vem a esta Comissão, projeto de Indicação em epígrafe, de autoria da Vereadora Mari Pimentel e do
Vereador Felipe Camozatto. Parecer já havia sido emitido por este relator em dezembro de 2021, e, em
virtude do final do ano, acabou por não ser votado. Repete-se os termos, portanto:

O Indicativo ao Executivo sugere a redução escalonada da alíquota de ISSQN para as instituições de ensino
privadas no Município. O percentual, hoje em 5%, seria anualmente reduzido em 0,5% até se chegar ao
patamar de 2,5%, no ano de 2027.

Considerando posição já emitida por este Relator de que o Indicativo, por seu caráter não vinculante, deve
ser analisado sob o ponto de vista político, como uma faculdade da atividade parlamentar, e sob o qual a
análise das Comissões deve ser flexibilizada no sentido de buscar a aprovação da maioria deste tipo de
proposição, avaliamos que o Indicativo em tela mereça prosperar.

Por este motivo, manifestamo-nos pela aprovação do Indicativo.

Documento assinado eletronicamente por Mauro Cesar Zacher, Vereador, em 10/02/2022, às 16:26,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-
2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0340100 e o código CRC 4B2B350D.

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Referência: Processo nº 211.00066/2021-93 SEI nº 0340100
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CERTIDÃO

CERTIFICO que o Parecer nº 022/22 - CEFOR con�do no doc 0340100 (SEI nº 211.00066/2021-93 – Proc.
nº 1240/21, IND nº 199, de autoria do vereador Mauro Zacher foi APROVADO através do Sistema de
Deliberação Remota no dia 18 de fevereiro de 2022,  tendo ob�do 03 votos FAVORÁVEIS 00 votos
CONTRÁRIOS, conforme Relatório de Votação abaixo:

 

CONCLUSÃO DO PARECER: pela APROVAÇÃO da Indicação.

 

  Vereadora Mauro Zacher – Presidente: FAVORÁVEL

  Vereador Mari Pimentel – Vice-Presidente: FAVORÁVEL

  Vereador Airto Ferronato: Não votou

  Vereador Bruna Rodrigues: Não votou

  Vereador Moisés Barboza:  FAVORÁVEL

 

Documento assinado eletronicamente por Ta�ana Caroline Manica Schapke, Assistente Legisla�vo,
em 18/02/2022, às 14:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0343441 e o código CRC B02ABE12.

Referência: Processo nº 211.00066/2021-93 SEI nº 0343441

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

